
PORTARIA Nº 199/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Maria da
Conceição Silva, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 199, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Maria da Conceição Silva, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Maria da Conceição Silva, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Patrimônio e Almoxarifado, lotado no
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 07 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-199-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-maria-da-conceicao-silva-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 198/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Hozana Maria
Abreu de Oliveira, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 198, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Hozana Maria Abreu de Oliveira, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-198-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-hozana-maria-abreu-de-oliveira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-198-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-hozana-maria-abreu-de-oliveira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-198-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-hozana-maria-abreu-de-oliveira-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Jose Amaro, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora do Mercado Público e Feira Livre, lotado no Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 07 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 182/2024 – Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-182-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-jose-amaro-e-das-outras-providencias/


exoneração do (a) servidor (a Jose Amaro, e
das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 182, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a Jose Amaro, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Jose Amaro, inscrito (a) no CPF nº ##-##, ocupante do cargo
em comissão de Mestre de Obras, lotado no Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-182-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-jose-amaro-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-182-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-jose-amaro-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 196/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Jose Amaro, e
das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 196, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Jose Amaro, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-196-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jose-amaro-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-196-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jose-amaro-e-das-outras-providencias/
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Jose Amaro, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para ocupar o cargo
em comissão de Gestor de Serviços Urbanos, lotado no Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 178/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a) Juliana
Wekydneiky de Paiva Teixeira, e das outras
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providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 178, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) Juliana Wekydneiky de Paiva Teixeira, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Juliana Wekydneiky de Paiva Teixeira, inscrito (a) no CPF
nº ##-##, ocupante do cargo em comissão de Diretora de UBS, lotado no Secretaria Municipal de
Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-178-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-juliana-wekydneiky-de-paiva-teixeira-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 196/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Francisco de
Assis do Nascimento, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 196, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Francisco de Assis do Nascimento, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-196-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-francisco-de-assis-do-nascimento-e-das-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Francisco de Assis do Nascimento, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Gestor de Infraestrutura, lotado no Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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nomeação do (a) servidor (a) Pedro Henrique
da Silva, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 189, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Pedro Henrique da Silva, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Pedro Henrique da Silva, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Imprensa, lotado no Secretaria
Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-189-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-pedro-henrique-da-silva-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 198/2024 – *REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 198, DE 08 DE MAIO DE 2024.*

PORTARIA Nº 198, DE 08 DE MAIO DE 2024.*

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Hozana Maria Abreu de Oliveira, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-198-2024-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-198-2024-republicado-por-incorrecao/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Hozana Maria Abreu de Oliveira, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora do Mercado Público e Feira Livre, lotado no
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 07 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 200/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Gelson Teixeira
Otaviano, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 200, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Gelson Teixeira Otaviano, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Gelson Teixeira Otaviano, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Mestre de Obras, lotado no Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 06 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-200-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gelson-teixeira-otaviano-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-200-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gelson-teixeira-otaviano-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-200-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gelson-teixeira-otaviano-e-das-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:1835EAD5

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
09/05/2024. Edição 3280
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 190/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Marquizia
Gabriele da Silva Gomes, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 190, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Marquizia Gabriele da Silva Gomes, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-190-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marquizia-gabriele-da-silva-gomes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-190-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marquizia-gabriele-da-silva-gomes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-190-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marquizia-gabriele-da-silva-gomes-e-das-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Marquizia Gabriele da Silva Gomes, inscrito (a) no CPF nº
##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Vigilância Sanitária, lotado no
Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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